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CÓD. 05.004 

“ributário Municipal, instituído pela Lei n91.284 de 29. es, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Govêrno Eng.º José Cartos Tonin 

OVEMBRO DE 1.985. 
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"Altera o Código Tributário Municipal".   “O ENGo JosÊ CARLOS TONIN, Prefeito “do Munici : 
- pio de Indaiatuba, usando das atribuições que, lhe são con E 
feridas por lei, 

FAZ SABER, que, a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e Promulga a seguinte lei, 

“Art. 19 - Fica revogado o “inciso v ão art. - 
160 do Código Tributário Municipal, instituído pela” Lei. 
noi. 284 de 20 de dezembro de t. 973. 

Parágrafo Onico - O inciso vI do. art. 160 do 
mesmo texto legal a que se refere este artigo passa a vi 
gorar como inciso v, 

Art. 29 - Os 88 29 e 39 do art. 77 do Código. 
  

de dezembro de 1.973, passa a ter a seguinte redação: = 
MARES TT eicssce eternas cerca ecaa e 
"$ 29 - Nos casos dos ítens 3,4,18,22 e 

44 da Lista de Serviços constantes do art. 57, o imposto- 
será cobrado à razão de 28 (dois por cento) sobre o valor- 
total dos serviços". vo Tl 

    

   
    

  

    
    

    

"4:39 - censebsaloscrarec sora sta nos 

"S 49 - Nos casos dos Ítens 7, 8,94 10, :32 
e 34 da Lista de Serviços constantes do artigo 37, o im -— 
posto serã cobrado à razão de 3% (três por centh) sobre a 
receita bruta mensal", o 

Art. 30 — O'art. 77 do Código Tributário Mu- 
nicipal; instituído pela Lei n91.284 de 20 de dezembro de 
t. 973, fica acrescido do seguinte parágrafo: 

Art. 77 — ceccccescos cemescesinedetecrereeco 
COrteettecese sete re cesensasentaseecanaruo masa ecquanna su. 

“S 5º —- No caso do item 15 da Ligta de Servi 

ços constantes do art. 57, o imposto serã cobrado à razão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO-DE SÃO PAULO 

Govêrno Eng.º Josg Carlos Tonin. 

de 108 (dez por. cento) sobre o valor total dos serviços"; 

- Art. 49 - Esta Lei entrarã em vigor na da 

ta de sua publicação. 

art. 59 - Revogam-se as disposições em — 

contrário. 

' Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos - | 

29 de novembro de 1. 985. 
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